
REQUERIMENTO DE REDISTRIBUIÇÃO N°      DE 2022

Requer a redistribuição do Projeto de

Lei nº 5542/2020, para a apreciação

da Comissão de Ciência e Tecnologia,

Comunicação e Informática (CCTCI) e

da  Comissão  de  Desenvolvimento

Econômico,  Indústria,  Comércio  e

Serviços (CDEICS).  

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 32, III, artigo 41, XX, artigo

139,  II,  alínea  “a”,  e  artigo  141  do  Regimento  da  Câmara  dos

Deputados, a redistribuição do Projeto de Lei  nº 5542/2020, que

“altera a Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para estabelecer a

obrigatoriedade do cadastramento de músicos acompanhantes ou

arranjadores em fonogramas”, para que seja incluída a análise da

Comissão de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática

(CCTCI) e da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria,

Comércio e Serviços (CDEICS). 

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 5542/2020, de autoria do deputado Danilo

Forte, altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 2018 (Lei de *C
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Direitos Autorais),  determinar que o produtor deverá cadastrar o

fonograma  no  International  Standard  Recording  Code  (ISRC)  e

mencionar em cada exemplar o nome dos músicos acompanhantes

ou arranjadores.

O mérito do Projeto de Lei nº 5542/2020, em que pese a boa

intenção do  autor  em prestigiar  músicos  e  arranjadores,  carrega

complexidades  de  aplicações  tecnológicas  e  de  viabilização  da

prestação  e  comercialização  de  serviços.  Desta  forma,  é

fundamental que na busca por uma política pública completa, que

analisa as evidências e impactos de maneira adequada, a avaliação

de tais complexidades não sejam negligenciadas dentro do projeto

legislativo.  

Ante o exposto, solicito a Vossa Excelência o deferimento para

que  a  Comissão de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e

Informática,  bem  como  a  e  da  Comissão  de  Desenvolvimento

Econômico,  Indústria,  Comércio e Serviços possam se pronunciar

sobre o Projeto de Lei nº 5542/2020.

Sala das Sessões,     de           de 2022.

Deputado Diego Garcia 

Republicanos/PR
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